PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2016, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

“Dispõe sobre a transferência da sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores e ponto facultativo.”
Art. 1º Fica transferida a sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, aprazada para o dia 14 de novembro de 2016, para o dia 16 de novembro de 2016, às 19h.
Art. 2º Os prazos para o recebimento de proposições que vencem no dia 11 de novembro de 2016 em razão do disposto na Resolução nº 01/2016, ficam automaticamente prorrogados para o dia 16 de novembro de 2016.
Art. 3º Fica instituído ponto facultativo para o expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos/RS no dia 14 de novembro de 2016, quando não haverá expediente externo.

Art. 4º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servidores deverão recuperar a carga horária até o dia 27 de novembro de 2016, ou utilizar-se de banco de horas.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2016.

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JAILTON PROENÇA DE LIMA

VICE-PRESIDENTE

ELIANE BECKER

1º SECRETÁRIA

MÁRCIO GOLDSCHMIDT

2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA


Encaminhamos o presente Projeto de Decreto Legislativo requerendo a transferência da sessão ordinária aprazada para o dia 14 de novembro para o dia 16 de novembro de 2016, visto que ocorre no dia 15 de novembro o feriado em comemoração à Proclamação da República.

Considerando que as sessões da Câmara são acompanhadas por considerável número de pessoas todas as semanas, há receio de que, em função do feriadão que se avizinha, haja um esvaziamento, sendo que nenhum prejuízo haverá uma vez que ocorrerá sessão ordinária na mesma semana.


O ponto facultativo se justifica pelos mesmos motivos, na medida em que há maior demanda em dias de sessão, com maior movimento de vereadores. Tal não representará prejuízo já que a carga horária será recuperada. Também, era praxe a instituição de ponto facultativo no dia do servidor público (28/10), porém os servidores optaram por fazê-lo no dia 14/11. 
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2016.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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